
LE:l COMPLEMENTAR~·. 3.6J2 l)l: 22 DE DEZEMBRO DE 2014. 

"Acresce 11111'/. 27-A 1i l.ei Co111pleme11t11,. 1"11111 icipnl 

n• 3.160, de 23 de dezembro de 2f)f O, e dá outms 

provitlfl 11 ci11s ". 

A Câmara :Vlunicipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais , por seus 

represc111antcs aprovou. e eu, !' refeito Municip<tl, sunciono 11 s<;guintc l .c i: 

Art. i' Fica acrescido o <1rt. 27-A à Lei Complementar nº :\ .1 60, ele 23 de 

dezembro ele 201 O: 

"Art. 27-A. Ohscrv(ldu o disposto 110 urt. 13 deslll f .ei, aplin1-.1·e n r1/fq11otr1 

ú11ica de 0,3% (zero virgula por cento), incidente .1obre o valor venal do 

inuh•el. pam o cálrn!o do imposto uas ;eg11i111es hit>átes<is: 

1 gll'hm. m/11 p11rcel11d11s. lorn//:;11d11.11 e111 perímetro 11rhe1110: 

li - imóveis loca/iwd11s em =ona dt~ expa11sâo 11rba11a. nos termos da 

legislaçüo m1111iciprtl. 

l'arâgrq/i1. Aplirnr-.1·e-á 11rt ap11raç<i1) do mlor wmal, pw·,1 (IS .fi11s i/{) 

disposto neste artigo. o padrtlo de RS 1O,00 por m '· (d<•: reais por 1111:/m 

quadrado). 

Arl. f Fic:m:n revogados o inci~n VIII e o p<i tÍlgrafo único cio arl. 4J desta Lei. 

Ar t. 3" G~w Li.:i c111ra cm vigor na dinn de sui1 puh lil;açiio. 

M unidpio de Santa l.u:>. i~, 22 de <lc:.:cmbro de 20 J 4. 
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